
 

Estado do Espírito Santo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO Nº 1611, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 

DE JULHO DE 2014, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA 

DO MUNICÍPIO DE RIO BANANAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Senhor FELISMINO ARDIZZON, Prefeito do Município de Rio Bananal, localizado no 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal nº001 de 05 de abril de 1990, 

 

DECRETA: 

 

Art.1ºEstedecretoregulamentaaaplicaçãoda LeiFederal 

nº13.019,de31dejulhode2014,noâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretae 

indiretadoMunicípiodeRio Bananal. 

 

CAPÍTULOI 

DISPOSIÇÕESINICIAIS 

 

Art.2ºAsparceriascelebradas entreaAdministração Públicamunicipaleasorganizações 

dasociedadecivil(OSC)terãoporobjetoa 

execuçãodeatividadesouprojetoseserãoformalizadaspormeiode: 

I–termodefomentooutermodecolaboração, quando houvertransferênciade recursofinanceiro; 

II–acordodecooperação, quandoaparcerianãoenvolveratransferênciaderecursofinanceiro. 

§1ºO termode fomentoseráadotadoparaaconsecuçãode planosdetrabalhoscujaconcepção 

sejadasorganizações dasociedadecivil,como objetivode 

incentivarprojetosporelascriadosoudesenvolvidos. 

§ 2º O termode  colaboração será adotado para a 

consecuçãodeplanosdetrabalhocujaconcepçãosejadaAdministraçãoMunicipal,comoobjetivod

eexecutarprojetosouatividadesporelacriadosoudesenvolvidos. 

Art.3ºAAdministração Municipaladotaráprocedimentos paraorientarefacilitararealização 

deparcerias eestabelecerá, semprequepossível, 

critériosparadefinirobjetos,metas,custoseindicadoresde avaliaçãoderesultados. 

§1ºASecretariaMunicipal deFinançaspublicarámanuais 

quecontemplemosprocedimentosaseremobservadosemtodasasfasesdaparceria,paraorientarosg

estorespúblicoseasorganizações 

dasociedadecivil,nostermosdoparágrafo1ºdoartigo63daLeiFederalnº13.019/2014. 

§2ºOsórgãoseasentidadesdaAdministração Municipal 

poderãoeditarorientaçõescomplementares, pormeiodeportariadoSecretário 

Municipaloudirigentedaentidadecompetente,deacordocomasespecificidades dos 

programasedaspolíticaspúblicassetoriais. 

 

CAPÍTULOII 

DOACORDODECOOPERAÇÃO 
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Art.4ºOacordodecooperação éinstrumentopormeiodo 

qualsãoformalizadasasparceriasentreoMunicípiodeRio Bananaleasorganizações da 

sociedadecivilparaaconsecução definalidades deinteressepúblicoerecíproco,que 

nãoenvolvamatransferênciaderecursosfinanceiros. 

Art.5ºAcelebraçãodeacordodecooperação poderáser 

propostapelaAdministraçãoMunicipaloupororganizaçãodasociedadecivil. 

Art.6ºAcelebraçãodeacordodecooperação poderáser precedida 

deprocedimentodemanifestaçãodeinteressesocial,observado,nestecaso, 

odispostonaLeiFederalnº13.019/2014enestedecreto. 

Art.7ºRessalvada ahipóteseprevistanoartigo29daLei Federalnº13.019/2014, 

ficadispensadaarealizaçãodechamamentopúblicoparaa celebraçãode acordodecooperação. 

§1ºAcritériodoSecretário Municipal oudodirigentede entidadedaAdministração 

indireta,poderáserrealizadochamamentopúblicoparaa celebraçãodeacordodecooperação, 

observado,nestecaso,odispostonaLeiFederal nº13.019/2014eneste decreto. 

§2ºOchamamentopúblico paraacelebraçãodeacordo de cooperação 

dequetrataoartigo29daLeiFederalnº13.019/2014observaránoque 

couber,odispostonaquelediplomalegalenestedecreto. 

 

CAPÍTULOIII 

DOPROCEDIMENTODEMANIFESTAÇÃODEINTERESSESOCIAL 

 

Art.8ºAspropostasdeProcedimentodeManifestação de 

InteresseSocial,apresentadaspororganizaçõesda sociedadecivil,movimentossociais 

ecidadãosinteressadosàAdministraçãoMunicipal,devem: 

I–serdirigidaseencaminhadasaosSecretáriosMunicipais 

oudirigentesdeentidadedaAdministraçãoindiretacompetenteemfunçãodoobjetodaproposta; 

II–observar,quantoaosrequisitos,odispostonoart.19 daLeiFederalnº13.019/2014. 

 

Art.9ºRecebida aproposta,oSecretárioMunicipal ou dirigente daentidade 

verificaráoatendimento dosrequisitosdoart.19daLeiFederal nº 13.019/2014e, conforme o 

caso, indeferirá a proposta ou determinará sua publicaçãonosítio eletrônicodaPrefeiturade 

Rio Bananal. 

Parágrafoúnico.  As propostasserãomantidasno sítio eletrônicoda PrefeituradeRio 

Bananalpeloprazode12(doze)meses. 

 

Art.10.Verificadasaconveniênciaeaoportunidadeparaa realizaçãodoProcedimento 

deManifestação deInteresseSocial,oSecretário Municipaloudirigentedaentidadedeterminará 

suainstauração,paraoitivada sociedadesobreotema. 

§1ºOProcedimentodeManifestaçãodeInteresseSocial far-se-

ápormeiodeedital,queindicará,entreoutroselementos: 

I–oobjetodaconsulta; 

II–ascondiçõesparaparticipaçãodosinteressados; 

III–asdatas,prazos,meioselocaisdeapresentaçãode propostas. 

§ 2º O Procedimento de Manifestação de Interesse Social será realizado por comissão 

especial, composta por pelo menos três servidores públicos, a ser constituída pelo Secretário 

Municipal ou dirigente da entidade interessada. 
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Art. 11. Poderá serrealizado Procedimento de 

ManifestaçãodeInteresseSocialconjuntoentreSecretariasMunicipaisouentidades 

daAdministração indireta,casooobjetodaconsultaenvolvacompetênciasdesses órgãos. 

 

CAPÍTULOIV 

DOCHAMAMENTOPÚBLICO 

 

Art.12.Acelebraçãodetermodecolaboração etermode fomentoseráprecedidadechamamento 

público,ressalvadososcasosexcepcionados pelaLeiFederalnº13.019/2014. 

 

Art.13.AsSecretarias Municipais easentidadesda Administraçãoindireta  instituirão,  por  

portaria  dos  respectivos  Secretários e 

dirigentes,comissãodeseleçãoparaarealizaçãodochamamento público,observado, quanto 

àsuacomposição,odispostonoincisoXdoart.2ºenoparágrafo2ºdoart.27 

daLeiFederalnº13.019/2014. 

 

Art. 14.Oeditaldechamamentopúblicoobservará,quanto 

àssuasdisposições,oparágrafo1ºdoart.24daLeiFederalnº13.019/2014. 

§1ºOeditaldechamamento públicoserápublicadona íntegranosítioeletrônicodaPrefeituradeRio 

Bananal,comantecedência mínimade30 (trinta)diasdadatadorecebimentodaspropostas. 

§2ºOavisodeeditaldechamamento públicoserá publicado 

noDiárioOficialdoMunicípio,nomesmoprazoprevistonoparágrafo anterior,contendopelo 

menosos seguinteselementos: 

I– números do edital de chamamento público e doprocessoadministrativo; 

II–SecretariaMunicipalouentidadedaAdministração indireta responsável; 

III – objeto; 

IV– prazo, com data e horário, para recebimento das propostas; 

V – forma de acesso à íntegra do edital. 

Art.15.CompeteaoSecretário Municipal ouaodirigente deentidadedaAdministração 

indiretaresponsável pelochamamentopúblico homologaroseuresultadoedivulgá-

lonosítioeletrônicodaPrefeituradeRio Bananal. 

 

Art.16.Nãoserealizaráchamamentopúblico: 

I– para  a celebraçãode termos  de colaboraçãoou de 

fomentoqueenvolvamrecursosprovenientesdeemendasparlamentares àsleis 

orçamentáriasanuais; 

II–paraacelebraçãodeacordosdecooperação,excetose 

seuobjetoenvolveracelebraçãodecomodato,doaçãodebensououtraformadecompartilhamento 

de recursopatrimonial,  hipótese  em  que  a  realização  dechamamento público é obrigatória, 

observando-se o disposto na Lei Federal nº13.019/2014enestedecreto; 

III – nas hipóteses de dispensa previstas no art. 30 da Lei Federal nº.13.019/2014; 

IV – nas hipóteses de inexigibilidade prevista no art. 31 da Lei Federal nº. 13.019/2014. 

§1ºTodacelebração deparceriasempréviochamamento 

públicoserájustificadaeratificadapeloSecretário Municipal oudirigentedeentidade 

daAdministraçãoindiretainteressado. 
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§2ºNashipótesesprevistasnosarts.30e31daLeiFederalnº13.019/2014,  o extrato da justificativa 

será publicado no sítio eletrônico da Prefeitura deRio BananalenoDiárioOficialdoMunicípio, 

namesmadataemquefor efetivadaaratificação. 

§3ºEventualimpugnaçãoàjustificativadeveráserdirigida 

aoSecretárioMunicipalouaodirigentedeentidadedaAdministração indiretaquea 

ratificou,observando-se,quantoaoseuprocessamento,odispostonosparágrafos2ºe3ºdoart.32da 

LeiFederalnº13.019/2014. 

 

Art.17.Nahipótesededispensadechamamento público 

previstanoincisoVIdoart.30daLeiFederalnº13.019/2014, asSecretarias 

MunicipaisouasentidadesdaAdministraçãoindiretarealizarãocredenciamento das 

organizaçõesdasociedadecivilqueatuamnasrespectivasáreassociais. 

§1ºOcredenciamentoserárealizadopelacomissãode 

seleçãodaSecretariaMunicipalouentidadeinteressada. 

§ 2ºPara fins de credenciamento, as organizações da sociedade civil deverão comprovar o 

atendimento do art. 33 da Lei Federal nº13.019/2014. 

§3ºOcredenciamentoseráregidoporedital,emqueserão 

previstososrequisitos,oprocedimentoeoprazodevalidadedocredenciamento. 

§4º Semprejuízodo dispostonoparágrafoanterior,o 

editaldecredenciamentopoderápreverqueainscriçãodeorganizaçãodasociedadecivilemConselh

oMunicipaldepolíticaspúblicaspoderáserconsiderada parafinsde 

credenciamento,desdeque,paraainscriçãonoConselhoMunicipal,sejaexigidaacomprovaçãodo 

atendimentodos mesmos  requisitosprevistos  no art. 33 da LeiFederalnº13.019/2014. 

§5ºNahipótesedoparágrafo anterior,ocredenciamento 

ficacondicionadoàratificação,pelacomissãodeseleção,dainscriçãodaorganizaçãodasociedadeci

vil. 

 

CAPÍTULOV 

DACELEBRAÇÃOEDAFORMALIZAÇÃODASPARCERIAS 

 

Art.18.Acelebração eaformalizaçãodetermode cooperação edotermodefomentodependerão 

daadoçãodasseguintesprovidências 

porpartedasSecretariasMunicipalouentidadesdaAdministraçãoindireta: 

I–indicação expressa daexistência depréviadotação orçamentáriaparaexecuçãodaparceria; 

II–emissãodeparecer jurídicodoórgãodeassessoriaou 

consultoriajurídicadaAdministraçãoPública acercadapossibilidadede celebraçãodaparceria; 

III–realizaçãodechamamentopúblico,ressalvadasas 

hipótesesprevistasnaLeiFederalnº13.019/2014,quandosuanãorealizaçãodeverá 

serjustificadaeratificadapelaautoridadecompetente; 

IV –emissão  de   parecer  do   órgão    técnico  daAdministração, observado o disposto no 

inciso V do art. 35 da Federal Lei nº13.019/2014; 

V–demonstração dequeosobjetivosefinalidades institucionaiseacapacidade 

técnicaeoperacional daorganizaçãodasociedadecivil 

foramavaliadosesãocompatíveiscomoobjeto; 

VI– aprovação do plano de trabalho pelo SecretárioMunicipaloudirigentedaentidade. 

Parágrafo único.ParafinsdoincisoIVdesteartigo, considera-seórgãotécnicodaAdministraçãoo 

órgãodaSecretariaMunicipalou entidade 
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daAdministraçãoindiretacompetentepara,emfunçãodoobjetodaparceria, 

apreciaroméritodaspropostas. 

Art.19.Acelebração eaformalizaçãodeacordode cooperaçãodependerãodaadoção 

dasseguintesprovidênciasporpartedasSecretarias 

MunicipalouentidadesdaAdministraçãoindireta: 

I–realizaçãodechamamento público,seforocaso,ou 

ratificaçãodesuanãorealizaçãopelaautoridadecompetente; 

II– aprovação do plano de trabalho pelo SecretárioMunicipaloudirigentedaentidade; 

III–emissão deparecer jurídicodoórgãodeassessoriaou 

consultoriajurídicadaAdministraçãoPública acercadapossibilidadede celebraçãoda parceria. 

 

Art.20.ParacelebrarparceriasregidaspelaLeiFederalnº13.019/2014comaAdministraçãoMunici

pal,as organizaçõesda sociedadecivil deverão: 

I–comprovaroatendimentodascondiçõesestabelecidas noart.33daLeiFederalnº13.019/2014; 

II–apresentarosdocumentosprevistosnoart.34daLeiFederalnº13.019/2014. 

 

Art.21.Asparcerias serãoformalizadas mediantea 

celebraçãodetermodecolaboração,termodefomentoouacordodecooperação, que, 

conformeocaso,conterá: 

I– as cláusulas  essenciais previstas no art. 42 da Lei Federal nº. 13.019/2014; 

II–  o  plano  de  trabalho,  como  parte  integral  e indissociável; 

III–

ashipóteseseoslimitesdasdespesasprevistasnoincisoIIdoart.46daLeiFederalnº13.019/2014,sefor

ocaso; 

IV–aindicaçãodoservidorpúblicoouempregadopúblico designadocomogestordaparceria; 

V–nahipótesedeaduraçãodaparceriaexcederumano,a obrigaçãoda organização da sociedade 

civil prestar contas ao término de cadaexercício; 

VI–avinculaçãoaoeditaldochamamentopúblico,sefor ocaso,eàs 

disposiçãodaLeiFederalnº13.019/2014edestedecreto; 

VII–aformaderealização dapesquisa desatisfação dos 

beneficiáriosdoplanodetrabalho,nasparceriascomvigênciasuperioraumano; 

VIII–aobrigaçãodaorganização sociedadecivilmanter 

emseuarquivo,durante10(dez)anos,apartirdoprimeirodiaútilsubsequenteaodaprestaçãode 

contas,os documentosoriginaisquecompõemaprestaçãodecontas. 

 

Art.22.CompeteaosSecretáriosMunicipais eaos dirigentesdaAdministração 

indireta,noâmbitodosrespectivosórgãoseentidades, 

celebrartermodecolaboração,termodefomentoeacordodecooperação. 

Parágrafoúnico.Acompetênciaestabelecidanesteartigo 

éindelegávelenãoexcluiadoPrefeitoMunicipalparaapráticados mesmosatos. 

 

Art.23. Ostermos de colaboraçãoe de fomento  e os 

acordosdecooperaçãoserãolavradosnoDepartamento deRegistrodeAtosOficiais, do Gabinete 

do Prefeito Municipal, que manterá arquivo cronológico  de seus 

autógrafoseregistrosistemáticodeseusextratos. 

§1ºOextratodotermodefomento,termodecolaboração eacordodecooperação 

serãopublicadosnoDiárioOficialdoMunicípiopelo Departamento 

deRegistrodeAtosOficiais,ematé5(cinco)diasúteisapósasua celebração. 
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§2ºNomesmoprazodefinidonoparágrafo anterior,o instrumentoda 

parceriaserádisponibilizadona íntegranosítio eletrônicoda Prefeitura deRio Bananal. 

§3ºDeveráconstardoextratopublicado noDiárioOficial doMunicípio 

edarelaçãodasparcerias,mantidanosítioeletrônicodaPrefeiturade Rio 

Bananal,onomedoservidorpúblicoouempregado públicodesignadocomogestorde cadaparceria. 

 

CAPÍTULOVI 

DOSRECURSOSFINANCEIROSRECEBIDOS NOÂMBITODASPARCERIAS 
 

Art.24.Osrecursos recebidos emdecorrência daparceria serãodepositados 

emcontacorrenteespecífica,isentadetarifabancária,naCaixa 

EconômicaFederalounoBancodoBrasil. 

 

Art.25.Todaamovimentação derecursosnoâmbitoda parceriaserá 

realizadaexclusivamentemediantetransferênciaeletrônica,sujeitaà identificaçãodo 

beneficiáriofinal e à obrigatoriedadede depósito  em sua conta bancária. 

 

CAPÍTULOVII 

DOMONITORAMENTEEDAAVALIAÇÃO 
 

Art. 26.Omonitoramentoeaavaliaçãodasparceriasserão realizadas de forma contínua, 

observados os arts. 58a 60 da Lei Federal nº13.019/2014,incumbindo: 

I–aoservidorpúblicoouempregadopúblicodesignadocomogestordaparceria; 

II–aoconselhogestordeFundoMunicipal,emconjuntocom ogestor da parceria, quando esta for 

custeada com recursos de Fundos específicos; 

III–emqualquercaso,àcomissãodemonitoramentoe 

avaliaçãodesignada,aoConselhoMunicipaldepolíticaspúblicaspertinentesaoobjetodaparceriaea

oscidadãos. 

 

Art.27.Cabeaogestordetermodecolaboração oude termodefomento,isoladamente 

ouemconjuntocomoconselhogestordoFundo Municipalespecífico,na hipótesedo incisoII do  

artigoanterior,emitirrelatório técnicodemonitoramento eavaliaçãoesubmetê-

loàcomissãodemonitoramento e avaliaçãodesignada,queohomologará,independentemente 

daobrigatoriedadede 

apresentaçãodeprestaçãodecontasdevidapelaorganizaçãodasociedadecivil. 

§1ºAemissãodorelatóriotécnicodemonitoramento e 

avaliaçãoserásemestral,nasparceriascomvigênciadeumanooumais,etrimestral,nasparceriasco

mvigênciainferioraumano. 

§2º O relatório técnico  de monitoramentoe avaliação contará os elementos previstos no 

parágrafo 1º do art. 59 da Lei Federal nº13.019/2014,semprejuízodeoutros, 

exigidosporportaria doSecretárioMunicipalou dirigentedeentidadedaAdministraçãoindireta 

ou,seforocaso,oconselhogestordofundoespecífico. 

 

Art.28.Nasparceriascomvigênciasuperioraumano, serárealizadapesquisa desatisfação 

comosbeneficiários doplanodetrabalho,na formaprevistanoinstrumentodaparceria,e 

serãoutilizadososresultadoscomo subsídioparaavaliaçãodaparceriacelebradaedocumprimento 

dosobjetivos pactuados,bemcomonareorientaçãoenoajustedasmetaseatividadesdefinidas. 
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Art.29.Competeaogestordesignada paraaparceria realizarasatribuiçõesprevistasnoart.61da 

LeiFederalnº13.019/2014,bemcomo: 

I– proceder ao acompanhamento e à fiscalização da execução da parceria; 

II–elaborar,emconjuntocomoconselhogestordo fundo,sefor o caso,o relatóriotécnico  de 

monitoramentoe avaliação,e submetê-loà comissãode monitoramentoeavaliaçãodesignada; 

III–comunicaraoSecretário Municipal ouaodirigenteda 

entidadedaAdministraçãoindiretaainexecuçãodaparceriaporculpaexclusivadaorganizaçãodaso

ciedadecivil,parafinsdodispostonoart.62daLeiFederalnº13.019/2014; 

IV– emitir parecer técnico  de análise da prestaçãode contasdarespectivaparceria. 

Parágrafoúnico.Asprovidênciasindicadasnoart.62daLei Federalnº13.019far-se-ãopor  ato do 

SecretárioMunicipalou dirigentede entidadedaAdministração 

indiretaquefirmaraparceria,devidamentemotivadoe 

publicadonoDiárioOficialdoMunicípio,asseguradosàorganizaçãodasociedade 

civilocontraditórioeaampladefesa. 

 

Art.30.Todaparceriacelebradamediante termode 

colaboraçãoetermodefomentoseráacompanhada efiscalizaçãoporcomissãode monitoramento 

eavaliação,instituídaporportariadoSecretárioMunicipaloudo dirigentede 

entidadedaAdministraçãoindireta. 

§1ºAsparceriasdecadaSecretariaMunicipaleentidade daAdministraçãoindireta 

serãoacompanhadasefiscalizadaspelarespectivacomissão de monitoramentoeavaliação. 

§2ºPodehaverainstituiçãodemaisdeumacomissão de monitoramento 

efiscalizaçãoporSecretariaMunicipalouentidadedaAdministração 

indireta,consideradaaespecificidade doobjetodasparcerias.Nestecaso,asportarias 

deverãodelimitaracompetênciadecadacomissãode monitoramentoefiscalização. 

§3ºAcomissãodemonitoramento eavaliaçãoserá 

compostapor,nomínimo,trêsservidorespúblicosouempregadospúblicos,observado 

odispostonoincisoXIdoart.1ºdaLeiFederalnº13.019/2014. 

§4ºNãopoderáparticipardacomissãode monitoramentoe 

avaliaçãooservidorpúblicoouempregado públicodesignado paraatuarcomogestor 

deparceriaacompanhadaefiscalizaçãopelacomissão. 

 

CAPÍTULOVIII 

DAPRESTAÇÃODECONTAS 
 

Art.31.Aprestaçãodecontasdaexecução determo de 

colaboração,termodefomentoe,quandoforocaso,acordodecooperação, observará 

odispostonaLeiFederalnº13.019/2016, noinstrumentodaparceriaenorespectivo 

planodetrabalho,nestedecreto,nasorientaçõesnormativasdoTribunaldeContas do Estadode 

SãoPauloenomanualpublicadopeloDepartamentodeControleFinanceiro 

daSecretariaMunicipaldeFinanças. 

 

Art.32.Aprestação decontas etodososatosdela decorrentesserãorealizadosem  

plataformaeletrônica,permitida  a visualizaçãoa 

qualquerinteressadopormeiodosítioeletrônicodaPrefeiturade Rio Bananal. 

Parágrafoúnico.Paraapresentação dosdocumentosna prestaçãodecontas,osrepresentantes 

dasorganizaçõesdasociedadecivildeverão 

possuircertificaçãodigital,observadaalegislaçãopertinente. 
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Art.33.Aanálisedaprestação decontaspeloSecretário MunicipalouentidadedaAdministração 

indiretaresponsávelpelaparceriafar-se-áa partirdaanálise: 

I–dosdocumentosprevistosnoplanode trabalho; 

II–dorelatóriodeexecuçãodoobjeto,elaboradopela 

organizaçãodasociedadecivil,naformadoincisoIdoart.66daLeiFederalnº13.019/2014; 

III– do relatório de execução financeira do termo de colaboraçãoou do termo de fomento, 

elaborado pelo Departamentode ControleFinanceiroda SecretariaMunicipalde Finanças,na 

formadoincisoIIdoart.66da LeiFederalnº13.019/2014; 

IV– do relatório  de visita “in loco”,quandorealizada;duranteaparceria; 

V–dorelatóriotécnicodemonitoramento eavaliação, 

elaboradopelogestordaparceriaehomologadopelacomissãodemonitoramento e 

avaliaçãodesignada,observadoodispostonoincisoII doparágrafoúnicodoart.66da 

LeiFederalnº13.019/2014. 

 

Art.34.Oprazoparaprestação decontasserádefinidono instrumentoda 

parceria,observadoodispostonosparágrafos1ºe2ºdoart.67enoart. 

69daLeiFederalnº13.019/2014. 

 

Art.35.Ogestordaparceria emitiráparecer técnicode 

análisedaprestaçãodecontasdaparceriacelebrada,observando odispostonoartigo 

anteriornosarts.66,67e69daLeiFederalnº13.019/2014. 

 

Art.36.CompeteaoSecretário Municipal ouaodirigente daentidadedaAdministração 

indiretasignatáriodoinstrumentodaparceriadecidir sobreaaprovação 

daprestaçãodecontas,observado odispostonoart.69a72daLei Federalnº13.019/2014. 

 

Art. 37.Aorganizaçãodasociedadecivilcujaprestaçãode contas forjulgada irregularpoderá 

apresentarrecurso,noprazode10(dias)diasúteis, apartirdadatadaintimaçãodadecisão. 

Parágrafo único.CompeteaoSecretário Municipal ouao dirigentedaentidadedaAdministração 

indiretareceberorecurso,determinara instruçãodoprocessoejulgarorecurso. 

 

Art.38.Afaculdade previstanoparágrafo 2ºdoart.72 deverásersolicitadapelaorganização 

dasociedadecivilinteressada,mediante requerimento 

escrito,aoSecretárioMunicipalouaodirigentedaentidadeda Administração 

indiretasignatáriodaparceriaanterior,aquemcompetedecidir 

fundamentadamentesobreasolicitação. 

 

CAPÍTULOIX 

DARESPONSABILIDADEE DAAPLICAÇÃODASSANÇÕES 
 

Art.39.Aexecuçãodaparceria emdesacordo como dispostona Lei Federal nº 13.019/2014  e 

no instrumento da parceria e no seu respectivoplanode trabalho,sujeitaa 

organizaçãodasociedadecivilàssanções previstasnoart.73da LeiFederalnº13.019/2014. 

 

Art.40.TodocidadãopoderárepresentaraoPoderPúblico 

municipalsobreeventuaisirregularidadescontadasnaexecuçãodeparceriaregida 

pelaLeiFederalnº13.019/2014. 
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Parágrafoúnico.Arepresentaçãodeveráserencaminhada aoSecretário Municipal ou ao 

dirigente da entidade da Administração 

indiretaresponsávelpelaparceria,comaidentificaçãocompletadorepresentante,aparceriae 

osfatosaelarelacionados,sobpenadeindeferimento. 

 

Art.41.Aapuração deinfraçõesseráprocessada pormeio 

deprocessoadministrativodeaveriguação,instaurado apartirderepresentaçãooupor 

iniciativadaSecretariaMunicipalouentidadedaAdministraçãoindireta,emdespacho motivado. 

§1ºOprocessoadministrativo deaveriguação será 

processadoporcomissãoespecial,instituídapeloSecretárioMunicipalouadirigente 

daentidadedaAdministração indireta,vedadaaparticipaçãodogestordaparceriaou de 

membrosdascomissõesdeseleçãoede monitoramentoeavaliação. 

§2ºSeráconcedido prazode5(cinco)diasúteisparaa 

organizaçãodasociedadecivilinteressadamanifestar-sepreliminarmentesobreosfatosapontados. 

§3ºTranscorrido oprazoprevistonoparágrafoanterior, sendoconsiderados 

insuficientesouimpertinentesosfatos,conformemanifestação da comissão especial,oSecretário 

MunicipaloudirigentedeentidadedaAdministração indiretadeterminará o arquivamento  do 

processo, em despacho fundamento e publicadonoDiárioOficialdoMunicípio. 

§4ºNãosendoocasodearquivamento, serãoouvidosos 

gestoresdesignadosparaaparceria,acomissãodemonitoramento eavaliaçãoeos demaisagentes 

públicos envolvidos na   execução, no   acompanhamento e  na 

fiscalizaçãodaparceria,juntadososdocumentos pertinentesaosfatosedeterminadas 

outrasprovidênciasprobatórias. 

§5Ficamasseguradosoacompanhamentoeaparticipação derepresentantes 

daorganizaçãodasociedadecivilinteressadanosatosreferidosno parágrafoanterior. 

§6ºEncerradasasprovidênciasprevistasnoparágrafo4º,a 

organizaçãodasociedadecivilseránotificadaaindicar,noprazode5(cinco)diasúteis,apartirdadata

danotificação,asprovasquepretendeproduzir. 

§7ºCompete àcomissão especialindeferirasprovas impertinentesouprotelatórias. 

§8ºEncerradaaproduçãodeprovas,aorganização da sociedade 

civilseránotificadaaapresentarsuasalegações 

finais,noprazode10(dez)diasúteis,apartirdadatadanotificação. 

§9ºEsgotadooprazoprevistonoparágrafo anterior,a 

comissãoespecialelaborarárelatóriofinaleoencaminharáàsautoridadesindicadas 

noartigoseguinte. 

§10. Os atosda comissão especial são recorríveis aoSecretárioMunicipalouadirigenteda 

entidadeda Administraçãoindireta,noprazode3(três)diasúteis. 

 

Art.42.Compete,motivadamente: 

I–aogestordesignado paraaparceria,aplicarasanção 

previstanoincisoIdaLeiFederalnº13.019/2014ouabsolveraorganização da 

sociedadecivilaveriguada; 

II–aoSecretárioMunicipal oudirigentedeentidadeda Administração 

indireta,aplicarassançõesprevistasnosincisosIIeIIIdaLeiFederal nº13.019/2014. 

§1ºDaaplicação dasançãoprevistanoincisoIdaLei Federalnº13.019/2014 

caberecursoaoSecretárioMunicipaloudirigentedeentidade daAdministraçãoindireta,  no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, a partir da data da intimação. 
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§2ºDaaplicação dassançõesprevistasnosincisosIIeIII 

daLeiFederalnº13.019/2014cabepedidodereconsideraçãoaoSecretário Municipal 

oudirigentedeentidadedaAdministração indireta,noprazode10(dez)diasúteis,a 

partirdadatadaintimação. 

 

CAPÍTULOX 

DASDISPOSIÇÕESFINAIS 
 

Art.43.Ficaconstituída comissãoespecialde 

assessoramentoàscomissõesdeseleçãoedemonitoramentoeavaliação,composta porservidores 

doGabinetedoPrefeitoMunicipaledasSecretariasMunicipalde FinançaseGestão. 

§1ºAcomissão especialconstituída poresteartigo 

auxiliará,assistiráeacompanharáascomissõesdeseleçãoedemonitoramentoeavaliação, bem 

comoorganizará, sistematizará e divulgará informações 

técnicas,conhecimentos,práticaseexperiênciassobreaseleçãodeorganizaçõesdasociedade 

civileomonitoramento,avaliaçãoefiscalizaçãodeparcerias. 

§2ºOsmembros dacomissãoespecialdeassessoramento 

serãonomeadosporportariadoSecretário-ChefedoGabinetedoPrefeitoMunicipal. 

 

Art.44.Osmembros dascomissões deseleçãoede monitoramentoe avaliaçãoe da comissão 

especial de assessoramentonão serão 

remuneradosaqualquertítulo,sendosuasfunçõesconsideradasderelevanteinteresse público. 

 

Art.45.Estedecreto entra emvigornadatadapublicação, revogadasasdisposições emcontrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bananal, aos 08 (oito) dias no mês de fevereiro (02) do ano de 

dois mil e dezessete (2017). 

 

 

FELISMINO ARDIZZON 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Estado do Espírito Santo, 

na data supra. 

 

 

JOSEMAR LUIZ BARONE 

Secretário Municipal de Administração 


